
       Centro de Excelência Integrado Avançar 

                           INTEGRAL - GERAL 

Início das aulas: 05 de fevereiro de 2024. 
 

MATERIAL DE USO INDIVIDUAL 
 
O material de uso individual solicitado para a sala de aula, bem como o uniforme escolar, também será 
utilizado para as atividades do integral, tanto para execução de para casa, reforço, trabalho e atividades 
lúdicas. Fica a critério dos responsáveis providenciar estojos e demais materiais separados para os dois 
períodos diferentes. Além desses materiais já solicitados na lista de material de uso em sala, para uso 
exclusivo do Sistema Integral, precisaremos: 
 

• 1 caderno (sem especificações) para reforço escolar; 
Obs: Alunos de 1° e 2° ano fundamental anos iniciais, deverão trazer um caderno de ortografia 
também. 

• 1 pasta plástica simples para guardar atividades extras e de pintura; 

• 1 Escova com capa protetora e Pasta de Dentes; 

• Demais Itens de Higiene individual que julgarem necessários; 

• 1 Garrafinha de água; 

• Lanche pronto ou valor para comprar; 

• Travesseiro e Coberta (caso for dormir no horário de descanso); 

• 1 Camisa extra ou avental para atividades artísticas. 
 
Banho:  

Até 2° Período (Cabelo deve ser lavado em casa): 

• 1 Sabonete para uso individual (preferência liquido ou em barra na saboneteira); 

• 1 Toalha (enviada para troca todas as sextas); 

• 2 sacos de pano para roupa limpa e suja. 
 

Berçário e Maternal: 

• Fraldas (quantidade acima do uso diário normal); 

• Creme de Assaduras; 

• Lenço Umedecido; 

• Travesseiro, manta e lençól; 

• Bico e Mamadeira (se utilizar); 

• Crianças de até 1 ano devem ser entregues no bebê conforto; 

• Demais itens de uso diário individual. 

 

              Em relação ao material, solicitamos considerar algumas observações: 

 

✓ Todos os itens (sem exceção) devem estar devidamente identificados com costura, caneta ou 
etiqueta  permanente. 

✓ Os materiais devem ser identificados com o nome e a turma do(a) aluno(a) para evitar extravios; 

✓ Após a aquisição da Agenda Escolar, o(a) aluno(a) deverá trazê-la diariamente para a 
comunicação entre a Escola e a  Família. 

✓ Não nos responsabilizamos pelos materiais: sem identificação e os não solicitados em nossa 
lista (celulares, equipamentos eletrônicos, digitais, maquiagem, brinquedos e outros). A 
ESCOLA NÃO SE RESPONSABILIZA POR PERDAS E DANOS, CONFORME REGIMENTE ESCOLAR. 

 
 



MATERIAL ARTÍSTICO   

 

• 02 Caixas de giz de cera (até 2° ano)  

• 02 Caixas de Massinha (até 2° ano)  

• 01 Caixa de Lápis de Colorir (c/12). 

• 01 Pacote de papel creative lumini, 75g/ m2 formato A4, cores fluorescentes. 

• 01 Pacote de papel A4 colorido. (Escolher: azul, verde, amarelo ou rosa)  

• 02 Crepons (cores vivas). 

• 02 Bastões de cola quente fino  

• 02 Folhas de cartolina Branca  

• 02 Pacotes Papel A4 branco. 

• 01 Fita Avalon transparente (larga).  

• 01 Fita Crepe (19x50). 

• 01 Revistas com Gravuras Bonitas (Ex: Caras, Pais e filhos, Viagem).  

• 02 Potes de Tinta Guache (250ml – qualquer cor). 

• 01 Pote Tinta Facial (min 15ml)  

• 01 Pacote palito de picolé. 

• 01 Pacote palito de churrasco. 

• 01 Tubo extra de cola branca (110g). 

• 01 Jogo pedagógico específico para a idade do aluno.  

• 01 Livro de Literatura adequado a faixa etária. 

• 02 Folhas de colorset tamanho grande - cores variadas (exceto preto). 

Em relação ao material artístico, solicitamos considerar algumas observações: 

• Data para entrega dos materiais: 05/02/24 á 09/02/24. 

• Os materiais devem ser identificados com o nome e a turma do(a) aluno(a) para evitar extravios; 
 

ATENÇÃO! 

É PROIBIDO O ALUNO VIR DE SANDÁLIA, CHINELO, PAPETE ENTRE OUTROS. Somente em 

casos extremos. 

✀- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -   

Eu,   _____________________ responsável pelo (a) aluno 

(a)________________________________________ turma: ___________ autorizo a cobrança pelo 

Colégio Avançar da taxa de 2 (duas) parcelas de R$ 80,00 (oitenta reais), referente à lista de materiais 

a serem usados no colégio, nos meses de março e abril de 2024. 

 

Data:________/___ /  __ 

 

Ass. legível do responsável pelo(a) aluno(a):   ___________________________ 

Ass. legível do profissional do AVANÇAR:    

Aos interessados pelo pagamento da TAXA referente ao MATERIAL ARTÍSTICO, solicitamos o 

preenchimento do formulário abaixo. Favor entregar devidamente assinado a secretaria da Escola. 


